
PCRrARIAN9 N-059, DE06 [E DezEMBro DE 1983.

o SlJPER.INI'!:NI Il4 9JPEP..INl~IA 00 OCS9M:lLVl.MDIfO DA

Pf3:A - 9.D:PE, no uso das atribuições que lhe 900 oonferidas pelo art.igo

lO, inciso r , 00 Decreto rR 73.632 de 1.1 de feyereiro de 1974. terl!:b EJJ\vis

ta o dí.sposto rcs arUges 33 c 39 do cocrcco-Icr n9 221, de 28 de fcvcrearo

de 1967,

Ccnsldcrando a neoces idcdc de aí terar a Portaria rR N-047, de

20 de ootubro de 1983, que estabelece rorrres para o exercicio da pesca 00

perícdo da pa raoere para a taTpOrada 1983/1984, e o que consta do Processo

SUDEPEn9 02756/82,

R E S O L V E:

Art. 19 - Proiblr o uso de ceprreiej. e rede de CSJX!ril, na pe~

ce profissional, ocs rios do Est.1do do Mato Gro6so do Sul, permitindo SCI'lI:lI1

te o uso da tarrafa prevista na Portaria n9 N-25 de 1983.

Art. 29 - Proibir o uso, l"IcJ pesca amadora, da tarrafa para L~

cas prevista 00 artigo 39, Parágrafo Onioo, da Portaria n9 N-47, de 20 de

ootwro de 1983.

Art. J9 - Proibu a pesca, scc ~l.qucJ: tTOdahdadc. no tIcdlo

do no s.io r'rencrsco, no uscedo da Bahia, que VaJ.de Qucunados li I.quua-V~

lha, entre C6 MuruciplOS de I3..J.rrae xrquc-xrque .

Art. 49 - Nrpliar a área de proibtçâo à pesca. jW'lto à 8arr5!

CJl3Tlde ScbrOOimo, I::st.aõo da üehre , de 500mpare Lüõõm.

Art. 59 - Permitir a pesca amldora, In Estado de Minas Co!

rais, scrrente nas represas hidroclétricas.

Art. 69 - I::sta Portaric) entrará em vigor na data de sua p.bl!

cação. ~ as drspcetçêes em cootrário.
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